
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n9 1, de 24 de Julho de 1 ~ 

N9 3018 Macapá, 27 de julho de 1979 - 8•-Felra 

Governador do Território 
Cmte. Ann ibal Barcellos 

Gabinete do Governador 
Ten . PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETAR lADO 
Secretário de Administração e 
Finanças 

Or. Francisco Vitoriano Filho 
Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoel Antônio Dias 
Secretário de Saúde e Ação Social 

Dr . Rubens de Baraúna 
Secretário de Educação e Cultura 

Or. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Economia, Agricultura 
e Colonização 

Dr. Walter dos Santos Sobrinho 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa V. Cavalcanti 

Assessoria de Planejamento e 
Coordenação Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

~------------------------- DECRETOS --------------------------~ 

(P) n9 0309 de 26 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar, Heitor de Azevedo Picanço, Agregado 
ao Cargo de Tesoureiro, sfmbolo 3-C, lotado na Secretaria de 
Finanças; Lourenço Tavares de Almeida, Estatlstico, nfvel 22-
C, lotado na Assessoria de Planejamento e Coordenação Ge
ral , do Quadro de Funcionários do Governo deste Território e 
Manoel Darcimar Gonçalves Barbosa, Técnico em Contabili
dade CLT, lotado no Gabinete do Governador/ Auditoria, 
para, sob a presidência do primeiro, constitulrem a Comis
são de Tomada de Contas da Fundação do Desenvolvimento 
Agropecuário- FUNDEPRA, apresentand~ ao final circunstan
ciado relatório dos trabalhos realizados. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de julho de 1979, 
909 da República e 369 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0310 de 26 de julho de 1979 

O .Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o 
que consta do Processo n9 4/ 11 .679/79-SAF. 

Considerando, ainda, a premencia de disposição expressa 
na forma da autorização contida na Exposição de Motivos PR. 
1534-05 n9 251 de 15 de julho de 1970, que aprovou a Tabela 
de Gratificação de Representação do Gabinente" do Governo 
deste Território. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Autorizar em Caráter excepcional a inclusão do 
servidor Fernando Rodrigues, Motorista CT -401 .12-A, do Qua
dro Permanente, à percepção da quantia de Cr$ 1.617,00 (hum 
mil seiscentos e dezessete cruzeiros), a partir de 19 de agosto do 
corrente ano, para atendimento de serviços por encargos de 
"Representação de Gabinete", a conta de recursos próprios , 
desta Unidade Federal, para atender os fins espeéfflcos. que soli
cita o Chefe da REMI/SOV/RJ, com exclusividade, até ulterior 
deliberação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposição em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, de 26 de julho de 1979, 
909 da República e 369 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0314 de 26 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
àtribuções que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o 
que consta do Processo n9 7 /20.218/79-GAB. 

RESOLVE: 

Art. 19- Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 75,1tem I, 
Considerando a neceszidade de oferecer uma gratificação, da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952, a servidora Adelslra 

mensal a servidor deste Território, atualmente à disposição da Sousa do Nascimento, ocupante do cargo de Arquivista, nlvel 
gEMI/SOV / RJ, conforme exposição do Senhor Chefe daquela 11-C. (Código EC - 3031. do Quadro de Funcionários do Go-
entldade ao Governo Amapaense; verno deste Território. lotada no Gabinete ao Governador' 
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IMPRENSA OFICIAL 
D"rlo Oficiei do Território Federal do Am•p• 

• Diretona 
• Adm1n1stração 
• Redação 
• Parque GráfiCO 

Rua Cândido Mendes stn• Macapá T F A 

TELEFONE 
Gab1nete do D~retor 
Chefe das Ohc~nas 
Sistema 011-Set 

.. Rama1s 

Diretor 

4040 
176 
177 
178 

IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

Anual ... 
Semestral 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual .... 
Semestra_l 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400.00 

O O número atrasado aumenta para ctnco cruzei
ros 

(GAB), a contar de 19 de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Sententrião. em Macapá. 26 de julho de 1979, 
909 da República e 369 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~AIO DA AGRICUL TUAA 

SECRETA RIA GERAL 

SECRETARIA NACIONAL DE PLANEJAMENTO AGRICOLA 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO FINANCEIRA-CCF 

Ajuste que entre si celebram o Ministério da Agricul
tura e a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Território Federal do Amapá, objetivando a erradicação 
do Moko da Bananeira e a introdução de novas explorações 
agrlcolas. como medida de combate da doença, na região do 
Rio Pedreira. 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de mil no
vecentos e setenta e nove. o Ministério da Agricultura, dora
vante denominado MINIST~RIO , representado pelo Enge
nheiro Agrônomo ALBERTO BENTES GUERREIRO, Diretor 
Estadual no Território Federal do Amapá nos encargos de 
Delegado Federal de Agricultura. conforme delegação de 
competência conferida pela Portaria Ministerial n9 449 de 16 
de maio de 1979 publicada no Diário Oficial da União de 22 
de maio de 1979 e a Associação de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural do Território Federal do Amapá, doravante de
nominada ASTER-AMAPÁ, representada pelo seu Secretário 
Executivo. Engenheiro Agrônomo PAULO LEITE DE MEN
DONÇA. resolveram celebrar o presente Ajuste. mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- O presente Ajuste tem por objetivo 
promover a Erradicação do Moko. possibilitando o incre
mento de novas explorações agrfcolas em substituição a ba
nanais infestados pela doença. na região do Rio Pedreira, 
Municfpio de Macapá. 

Cláusula Segunda - Constituem obrigações das par-
tes: 

I · DO MINIST~RIO 

a) Concorrer no presente exerclcio. com a importância 
de Cr$ 220.000.00 (duzentos e vinte mil cruzeiros). à conta do 
Projeto 1314.04140755.043 - Profilaxia e Combate às Pragas 
das Culturas e Pastagens - Elemento de Despesa 3.2.1.5-02 -
Transferências Operacionais a Territórios - Outras Despesas 
Correntes. Empenho no 158. 

PUBLICAÇOES 

Págtna comum cada cent11netro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2.00 

Matérta para publ tcação das 07 30 ás 12 00 e 
das 14 30 âs 17 30. excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a wculaçào do 
01âno. capttal e 8 dtas nos muntciptos e outros Esta 
dos 
OFiCIO OU MEMORANDO - Deve acoMpanhar 
qualquer publicação 
ASSINATURAS - Capttal . Muntcip1os e outros Esta
dos em qualquer época 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso· Em moeda corrente 
Ass~naturas e Publicações Em cheque nomtnal, 
para "Serv1ço de Imprensa e Rad10d1fusao do 
Amapá- SIRDA" 
Ass1naturas venc1das poderão ser suspensas sem 

aviSO préVIO. 

- Este 01âno Ofic1al é encontrado para le1 tura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasflia
DF e Belém Estado do Pará 

b) Acompanhar, fiscau.~:!ir !i execução deste Ajuste, 
através da DFA-AP. 

11 • DA ASTER-AMAPÁ 

a) Concorrer no presente exerclcio. com a importância 
de Cr$ 227.457,00 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos 
e cinquenta e sete cruzeiros) ; 

b) Manter pessoal especializado para a execução dos 
serviços, objetivo deste instrumento. sem qualquer vfnculo 
empregatfcio com o MINIST~RIO, bem como responsabi li
zar-se pelos encargos sociais e trabalhistas; 

c) destacar o Escritório local de Macapá para servir de 
base à execução do Ajuste; 

d) cumprir rigorosamente as Instruções Gerais , apro
vadas pela Portaria Ministerial n9 234, de OS de maio de 1977, 
publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 1977, 
as quais passam a constituir parte integrante deste inst ru
meno . independentemente de transcrição. 

Subcláusula Primeira - A primeira parcela dos recur
sos de que trata esta Cláusula, será liberada após a publica
ção deste instrumento. em caráter facultativo no Diário Ofi
cial do Estado e obrigatoriamente no da União. 

Subcláusula Segunda - As demais parcelas serão libe
radas de preferência trimestralmente em conformidade com 
o cronograma de desembolso constante do Programa de 
Trabalho, ficando condicionada, entretanto. à apresentação 
da prestação de contas correspondente à aplicação de um 
mfnimo de 70% (setenta por cento) dos recursos relativos à 
parcela anterior, bem como parecer do órgão técnico res
ponsável pelo acompanhamento de sua execução, a fim de 
assegurar o desenvolvimento satisfatório das atividades ob
jeto deste instrumento. 

Cláusula Terceira - O presente Ajuste será publicado 
no Diário Oficial da União e terá vigência até 30 de dezembro 
de 1980, podendo ser alterado ou prorrogado. mediante 
Termo Aditivo. bem como rescindido, de comum acordo en
tre as partes. ou unilateralmente, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

Cláusula Quarta - Este Ajuste foi aprovado pela Co
missão de Coordenação Financeira. através da Resolução 
CCF n9 018. de 04 de julho de 1979. em concordância com a 
Portaria SG n9 113, de 29 de novembro de 1978, publicada no 
Diário Oficial da União de 04 de dezembro de 1978. 

Cláusula Quinta - Fica eleito o Foro de Macapá, 
Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas susci tadas na execu
ção deste Ajuste. 

E. para validade do que pelas partes fo i pactuado, fir-
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mou-se este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
Delegado Federal de Agricultura do Amapá 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
Secretário Executivo da ASTER-AP 

TESTEMUNHAS: 

1. RAIMUNDO VITORINO DE SOUSA 
CPF-009429362-72 

2. JOAQUIM MATIAS DA ROCHA 
CPF-003558442-49 

MINIST~RIO DA AGRICULTURA 

SECRETARIA GERAL 

SECRETARIA NACIONAL DE PLANEJAMENTO AGRICOLA 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO FINANCEIRA - CCF 

Terceiro Termo Aditivo ao convênio celebrado entre o 
Ministério da Agricultura e a Associação de Assistência Téc
nica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá, em 31 
de julho de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 14 
de agosto de 1975, objetivando o prosseguimento do Pro
grama de Seleção, Treinamento e Assistência Técnica à agri
cultores cooperados, bem como a difusão do uso de semen-
tes fiscalizadas. · 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de mil no
vecentos e setenta e nove, o Ministério da Agricultura, dora
vante denominado MINISTtRIO, representado pelo Doutor 
ALBERTO BENTES GUERREIRO, Diretor Estadual no Terri
tório Federal do Amapá nos encargos de Delegado Federal 
de Agricultura, conforme delegação de competência confe
rida pela Portaria Ministerial nq 449, de 16 de maio de 1979, 
publicado no Diário Oficial da União de 22 de m::~io de 1979, 
a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Território Federal do Amapá, doravante denominada ASTER, 
representada pelo seu Secretário Executivo, Engenheiro 
Agrônomo PAULO LEITE DE MENDONÇA, resolveram aditar 
ao Convênio celebrado em 31 de julho de 1975, publicado no 
Diário Oficial da União de 14 de agosto de 1975, o seguinte: 

Cláusula Primeira- O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo, a continuidade da manutenção do programa de se
leção, treinamento e assistência técnica a agricultores coo
peradores, bem como produção e difusão do uso de semen
tes fiscalizadas de milho. arroz e feijão. 

Cláusula Segunda - Constituem obrigações das par-
tes: 

I - DO MINISTtRIO 

a) Concorrer, no presente exercfcio, com a importân
cia de Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros) à 
conta do Projeto -1314.04140805.047- Apoio a Produção de 
Sementes e Mudas - Elemento de Despesa 3.2.1.5-02 -
Transferências Operacionais a Territórios. Empenho nq 157. 

b) Coordenar e ;;upervisionar a execução do Convê
nio. respectivamente, através do Serviço de acompanha
mento das Polfticas de Produção- SEAPRO e Seção de Exe
cução Orçamentária e Financeira - SEOF. da DFA/ AP. 

11 - DA ASTER 

a) Concorrer, no presente exercício. com a importân
cia de Cr$ 251.749,00 (duzentos e cinquenta e um mil. sete
centos e quarenta e nove cruzeiros). 

b) Executar as atividades prescritas na Cláusula Pri
meira, conforme as especificações contidas no Programa de I 
Trabalho, feito de comum acordo entre os convenentes. 

c) Cumprir rigorosamente as Instruções Gerais, apro
vadas pela Portaria Ministerial n9 234, de OS de ma1o de 1977, 
publicada no Diário Oficial da União, de 16 de junho de 1977, 
as quais pa ~sam a constituir parte integrante deste instru
mento, ind• ,:Jendentemente de transcrição. 

Subcláusula Primeira - A primeira parcela dos recur-

sos de qu~ trata esta Cláusula, será liberada após a publlca
ç~o deste Instrumento, em caráter facultativo no Diário Ofi
Cial do Estado e obrigatoriamente no da União. 

Subcláusula Segunda- As demais parcelas serão libe
radas de preferência trimestralmente, em conformidade com 
o cronograma de desembolso constante do Programa de 
Trabalho, ficando condicionada, entretanto, à ~resentação 
da prestação de contas corespondente à aplicação de um 
mlnimo de 70% (setenta por cento) dos recursos relativos à 
parcela anterior, bem como parecer do órgão técnico res
ponsável pelo acompanhamento de sua execução, a fim de 
assegurar o desenvolvimento satisfatório das atividades ob-
jeto deste instrumento. · ' 

Cláusula Terceira- O presente Termo Aditivo foi apro
vado pela Comissão de Coordenação Financeira através da 
Resolução CCF n9 16, de 26 de junho de 1979, em concor
dância com a Portaria SG nq 113, de 29 de novembro de 
1978, publicada no Diário Oficial da União de 04 de dezem
bro de 1978. 

Cláusula Quarta - O presente Termo Aditivo será pu
blicado no Diário Oficial da União, permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições até então estipuladas. não 
alteradas por este instrumento. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, fir
mou-se este instrumento em 02 (duas) vias 'dP. igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
Delegado Federal de Agricultura do Amapá 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
Secretário Executivo da ASTER-AP 

TESTEMUNHAS: 

1. RAIMUNDO VITORINO DE SOUSA 
CPF-009429362-72 

2. JOAQUIM MATIAS DA ROCHA 
CPF-003558442-49 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSAO DE LICITAÇAO 

EDITAL 

Alienação de Materiais Diversos e lnservfveis 

De ordem do Exmo. Sr. Governador do Território Fe
deral do Amapá, leva ao conhecimento público que está 
aberta a licitação para venda pelo maior preço, de hum mil 
oitocentos e setenta (1870) itens de materiais diversos in
servfveis para a Administração e que se encontram recolhi
dos ao depósito da Garagem Territorial, à Av. Raimundo Al
vares da Costa n9 165, nesta cidade. 

A licitação será levada a efeito às (09:00) horas do dia 
23 de agosto de 1979, na sala de reuniões desta Comissão, 
no prédio da Secretaria de Administração, situado à Av. Cora 
de Carvalho nq 120, nesta cidade. 

O edital completo e demais esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima citado , no horário normal de 
expediente . 

Macapá, 25 de julho de 1979 

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 L.AS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Ju iz Temporário da Jus-
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tiça dos Territórios Federais da Comarca de Mac~pá, Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da le1, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus trAnsmites um processo em que é 
acusado: JOSÉ LUIZ RAMOS DA PAIXÃO, como incurso no 
art9 129, § 69 do Código Penal Brasileiro. E, como tenha o Ofi
cial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado 
nesta Comarca, não sendo posslvel citá-lo pessoalmente, ci
ta-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no ediflcio do 
forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26, es
quina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
11 .07.79, às 9:00 horas, a fim de ser interrogado, promover 
sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do pro
cesso, a que deverá comparecer, sob pena de r~vel ia. ~ara 
conhecimento de todos é passado o presente Ed1tal, cuja 2• 
via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta 
cidade, aos vi nte~ hum dias do mês de junho do ano de hum 
mil novecentos e setenta e nove. Eu , CONCEIÇÃO DE MARIA 
PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Jus
tiça dos Territórios Federais da Comarca de Macapá, Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus transmites um processo em que é 
acusado: CARLOS AUGUSTO RAMALHO DE ALMEIDA, 
como incurso no art9 §§ 39 e 49 do art. 121 e §§ 69 e 79 do art. 
129 tudo do Código Penal Brasileiro. E, como tenha o Oficial 
de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado 
nesta Comarca, não sendo posslvel citá-lo pessoalmente, ci
ta-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no edlflcio do 
forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26, es
quina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
06.08.79, às 8:00 horas, a fim de ser interrogado, promover 
sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do pro
cesso, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• 
via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta 
cidade, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de hum 
mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA 
PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor OSWALDO SOUSA E SILVA, MM. Juiz Tem
porário da Justiça dos Territórios Federais da Comarca de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, na forma 
da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus transmites um processo em que é 
acusado: ZACARIAS NEVES MOURA DA SILVA, como in
curso no art9 121, § 39 do Código Penal Brasileiro. E, como te
nha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver 
encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel citá-lo pes
soalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no 
edlflcio do forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, 
n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, 
no dia 05.09.79, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado, pro
mover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. 
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, 
cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade, aos vinte e sete dias do mês de junho do 
ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu , CONCEI
ÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
Juiz Temporário 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor MARIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Jus
tiça dos Territórios Federais da Comarca de Macapá, Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ. SABER a todos os que o presente EDITAL com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus transmites um pro<;esso em que é 
acusado: OSCARINA DA SILVA, como incurso no art9 129, 
caput do Código Penal Brasileiro. E, como tenha o Oficial de 
Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta 
Comarca, não sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o 
pelo presente a comparecer neste Juizo, no ediflcio do forum 
desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26, esquina 
com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
13.08 .. 79, às 8:00 horas, a fim de ser interrogado, promover 
sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do pro
cesso, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• 
via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta 
cidade, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de hum 
mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA 
PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Jus
tiça dos Territórios Federais da Comarca de Macapá, Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus transmites um processo em que é são 
acusados: EURIDES MIRANDA NATIVIDADE; RAIMUNDO 
SILVA SOUZA e RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS, como in
cursos no art9 129, c/c o art. 25 do Código Penal Brasileiro. E, 
como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o 
haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel citá-lo 
pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste 
Juizo, no editrcio do forum desta Comarca, sito à Avenida 
Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, 
nesta cidade, no dia 13.08.79, às 8:00 horas, a fim de ser in
terrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulterio
res termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena 
de revelia . Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos vinte e dois dias do mês 
de junho do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, 
CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, subs-
crevi. MÁRIO FARIA 

Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor OSWALDO SOUSA E SILVA, MM. Juiz Tem
porário da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal 
do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus transmites um processo em que é 
acusado: ANTONIO DE OLIVEIRA JARDIM, como incurso no 
art9 150, § 19, e 129 c/ c o art. 51 , tudo do Código Penal Brasi
leiro. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a co~ pa
recer neste Juizo, no ediflcio do forum desta Comarca, s1to à 
Avenida Amazonas, n9 26, esqu ina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 01 .08.79, às 9:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital , cuja 2• via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos vinte e oito dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e setenta e 
nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Es-
crivã, subscrevi. OSWALDO SOUSA E SILVA 

Juiz Temporário 


	

